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Memorando n° 091/2024/SEMC/DISAD/COOAD                                    Curitiba, 10 de setembro de 2024 
 
 
Ao Setor de Compras - SECO 

 
Assunto: Aquisição de Esponja dupla face - DL 
 
 
 
 

Considerando a necessidade de aquisição de esponja dupla face, solicitamos a aquisição do item, 

para atender a demanda da autarquia por aproximadamente 12 (doze) meses. 

 

           Na sequência segue documentação pertinente a solicitação. 

 

 
 

 
Atenciosamente, 
 
 

 
Assinado eletronicamente 

Simone Simões Gazzotto de Souza 
Chefe Setor de Material de Consumo 

 

 
 

Ciente: 

(Assinado eletronicamente) 
Ana Silvia Amorim Drewello 

       Chefe de Divisão de Serviços Administrativos - DISAD 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

034/2024 – SEMC/COOAD 
 

1.  Aquisição de  esponja dupla face - DL.  

ITEM 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

Unid. Medida QTD 
(detalhada) 

Lote 01 
Item 01 

Cód. GMS 7907.18 - Esponja, TIPO: Dupla face, multiuso, 

MATERIAL: Espuma poliuretano e fibra sintética abrasiva, 

FORMATO: Retangular, DIMENSÃO: Largura: 100mm, 

Comprimento: 70mm, Altura: 20mm (variação de +/- 10%) 

Unidade 700 

                        

1.1 APLICAÇÃO: Lavagem de louças e limpeza em geral, EMBALAGEM: Pacote plástico com 1 unidade, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário. 

 

2. Entrega 

2.1 O item deverá ser entregue em parcela única em até 30 dias após a emissão da Nota de Empenho. 

2.2 A empresa deverá efetuar a entrega dos itens no Setor de Material de Consumo do Departamento de 

Trânsito do Paraná – DETRAN, na Rua Dezenove de Novembro, 107 – Centro - Pinhais – PR, CEP 83.323-

260. 

2.3 A responsável pelo recebimento será a funcionária administrativa do Setor de Material de Consumo – 

SEMC – Eliane dos Passos dos Anjos. Entrar em contato com antecedência de 24h pelo telefone (41) 3361-

1224 – Divisão Administrativa opção 01 – Setor de Material de Consumo opção 04, para agendar a entrega. 

 

3.Descrição da necessidade da aquisição 

3.1 A aquisição se faz necessária para que os Setores de Material de Consumo – SEMC e de Limpeza e 
Copa – SELC, atendam à demanda de consumo do item que é utilizado pelos servidores da autarquia e 
terceirizados para higienização dos utensílios utilizados em suas refeições (pratos, talheres, copos), sendo 
distribuídos nas copas e refeitório da Sede Tarumã e do Posto da Vila Hauer. Importante informar que o 
Contrato de Limpeza não prevê o fornecimento de tal produto para utilização dos funcionários estatutários e 
comissionados, somente dispõe para utilização das serventes na limpeza e higienização dos locais 
destinados à alimentação, e dentre as atividades exercidas pelas serventes e copeiras não inclui-se a 
higienização de utensílios particulares dos funcionários do Órgão. 
3.2 Conforme informação do SELC – Setor de Limpeza e Copa, são 09 locais (copas e refeitórios) atendidos, 
em torno de 344 pessoas que realizam suas refeições nos locais (e-mail com as informações constará no 
processo), e ainda atendemos o Posto Vila Hauer que possui um refeitório. 
3.3 A solicitação se faz em razão de que até o presente momento não houve a publicação do PREG-E 
53/2024, no qual este Departamento é participante, o qual contempla o referido item, a resposta da IRP foi 
incluída e aprovada no GMS em 26/02/2024. 
 

4. Justificativa da estimativa da quantidade para aquisição 

4.1 . Foi realizada média de consumo no período 2023/2024 (sistema GMS), acrescido de margem de 

segurança, para que não ocorra o desabastecimento do item, o quantitativo visa manter o estoque rotativo 

deste Setor de Material de Consumo pelo período de 12 (doze) meses. 

4.2 No PCA 2024 o quantitativo está previsto e aprovado no item de número de ordem 137. 

4.3 A substituição do item nas copas e refeitórios é realizada semanalmente, e grande parte dos funcionários 

realizam suas refeições nas dependências do Departamento, o que justifica o aumento na utilização do item. 

4.4 A média semanal é de 10 esponjas, conforme informação do SELC, para o Tarumã. 

3
3

Assinatura Avançada realizada por: Simone Simoes Gazzotto (XXX.968.869-XX) em 10/09/2024 09:11. Inserido ao protocolo 22.732.464-3 por: Simone Simoes Gazzotto
em: 10/09/2024 09:11.  Demais assinaturas na folha 5a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: fbd6327dfdc86fccc0d6ae517572d803.



 
 

 
 

 

 

                    Detran-PR – Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã – 82800-900 - Curitiba - PR - 41 3361-1212                                                                           www.detran.pr.gov.br 

4.4 Quando do preenchimento do PCA 2024 foi solicitado auxílio ao SELC – Setor de Limpeza e Copa, pois 

são eles os responsáveis pela distribuição nos locais, e houve a informação do aumento na utilização dos 

espaços destinados a realização das refeições. 

 

5. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

5.1 Pretende-se adquirir o item descrito pelo menor preço, com a qualidade e especificações garantidas, 

visando atender às necessidades da Sede Tarumã e Posto Vila Hauer. 

5.2 Existem no mercado diferentes modelos para o item solicitado, porém o descrito neste DFD, quanto no 
ETP e descrição do GMS atendem perfeitamente a necessidade, dispensando assim a pesquisa por outra 
solução. 
5.3 Este Setor de Material de Consumo, após consulta de preços, verificou a vantajosidade de adquirir o item 

por meio de Menor Preço (DL). 

 

6. Requisitos da Contratação 

6.1 O item descrito neste DFD, com as seguintes descrições: Cód. GMS 7902.18 – Esponja, TIPO: Dupla 

face, multiuso, MATERIAL: Espuma poliuretano e fibra sintética abrasiva, FORMATO: Retangular, 

DIMENSÃO: Largura: 100mm, Comprimento: 70mm, Altura: 20mm (variação de +/- 10%), APLICAÇÃO: 

Lavagem de louças e limpeza em geral, EMBALAGEM: Pacote plástico com 1 unidade, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário; atende à necessidade deste SEMC (Setor de Material de Consumo), para que possamos realizar a 

distribuição do item, que se faz necessário para a correta higienização de utensílios pessoais utilizados para 

a refeição dos colaboradores.  

6.2 O item não possui necessidade de manutenção ou reposição durante sua vida útil. 

6.3 A descrição contida tanto no DFD quanto no ETP da referida aquisição, atende em sua totalidade à 

necessidade deste Departamento, seguindo a descrição contida no GMS. 

6.4 O item deverá ser entregue conforme especificações deste DFD e do ETP e descrição de item do sistema 

GMS. 

6.5 O item deverá ser entregue em parcela única. 

  

7. Contratação correlata 

7.1 Informamos que não há contratação correlata. 

 

8. Demonstrativos dos resultados pretendidos 

8.1 Com o fornecimento de esponja dupla face se pretende atender à demanda deste item que é essencial 

para a correta higienização dos utensílios pessoais utilizados nas refeições pelos funcionários. 

 

9. Conclusão 

9.1 Face ao exposto, este Setor de Material de Consumo – SEMC declara viável esta aquisição e concluímos 

que a referida aquisição é indispensável para que possamos garantir aos funcionários (estatutários, 

comissionados e terceirizados) o item para a higienização de pratos, talheres, copos e xícaras. 

9.2 A falta do item impossibilita a correta forma de higienização dos utensílios utilizados para a alimentação. 

 

10. Acompanhamento da execução e gestão do material/serviço. 

10.1 Gestor: Simone Simões Gazzotto de Souza – RG: 8.265.592-1 CPF: 038.968.869-08 

simone.simoes@detran.pr.gov.br  – (41) 3361-1224   – Divisão Administrativa opção 01 – Setor de Material 

de Consumo opção 04 - Chefe Setor de Material de Consumo – SEMC. 
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10.2 Fiscal: Eliane dos Passos dos Anjos – RG.: 3.239.863-4 CPF: 536.315.289-49 
eliane.passos@detran.pr.gov.br - (41) 3361-1224. 

 

11.Estimativa do valor da Aquisição/Contratação 

11.1 Menor Preço: KELLY MINIOLI COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA – CNPJ: 21.782.356/0001-02 -  Rua 

Eng. Romeu Gonçalves Pereira, 51 B – Bacacheri - Curitiba /PR– Telefone: (41) 3367-5931. 

 

Considerando a empresa que apresentou o menor preço, o valor da aquisição será de R$ 532,00 (Quinhentos 

e trinta e dois reais). 

 

12.Informações adicionais: 

12.1 Segue na sequência documentos pertinentes à solicitação: 

12.1.1 ETP e Mapa de Risco; 

12.1.2 IRP 149/2024 aprovada; 

12.1.3 E-mail informação SELC; 

12.1.4 Mapa de Preço e Pesquisa de Preço; 

12.1.5 e-mails enviados - solicitação de orçamentos; 

12.1.6 e-mails recebidos negativos; 

12.1.7 e-mails recebidos positivos; 

12.1.8 Certidões empresa Menor Preço; 

12.1.9 Despacho DAF; 

12.1.10 Despacho DP. 

Observação: constará como anexo do processo ETP realizado para a Pesquisa de Interesse 149/2024. 

 

 

Detran/PR, 10 de setembro de 2024. 

(Assinado eletronicamente) 

Simone Simões Gazzotto de Souza 

Chefe Setor Material de Consumo – SEMC 

 
 

De acordo, 

(Assinado eletronicamente) 

Ana Silvia Amorim Drewello 
       Chefe de Divisão de Serviços Administrativos - DISAD 
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solicitação de orçamento, em razão da forma que será distribuída, não sendo possível a distribuição de outra 
maneira. 
 
 
3.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  

 Registro comercial, no caso de empresa individual.  

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores.  

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação 
de diretoria em exercício.  

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 
 

3.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ);  

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

 Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro licitantes 
sediados em outro Estado da Federação);  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011;  

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
DE MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL n.º 2485/2019, DECLARAÇÃO DE 
ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E DECLARAÇÃO DE RESERVA DE 
CARGOS (anexo) 

 
3.5 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO COMPLEMENTARES: 

 Fabricante; 

 Marca; 

 Procedência. 
Conforme descrito no ETP encaminhado pelo DECON para a Intenção de Registro de Preço (IRP 
149/2024) 
 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 15, IV, Dec.10.086/22) 
- 700 (setecentas) esponjas dupla face; 

A estimativa de quantidade foi baseada na média de consumo no período 2023/2024 (sistema GMS), 
acrescido de margem de segurança, para que não ocorra o desabastecimento do item, o quantitativo visa 
manter o estoque rotativo deste Setor de Material de Consumo pelo período de 12 (doze) meses, assim 
também como foi levada em conta a informação repassada pelo SELC como a quantidade de locais (copas e 
refeitórios) e servidores que realizam suas refeições nas dependências do Departamento e a quantidade 
semanal necessária para substituição do item, tal informação é de grande importância para justificar o 
quantitativo maior que informado pelo relatório do GMS. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 15, V, Dec.10.086/22) 
No mercado existem outras opções com medidas e materiais diferentes para o item, porém o descrito no GMS 
atende à demanda apresentada pelo SELC – Setor de Limpeza e Copa, o qual é responsável pela distribuição 
e reposição do item nos locais destinados para a higienização dos utensílios. 
Este SEMC- Setor de Material de Consumo não verificou necessidade de levantamento de mercado em razão 
de que a referida aquisição se faz necessária para repor o item no estoque em virtude do atraso na publicação 
do Edital 053/2024, o qual somos participantes, abaixo segue informação constante no ETP do DECON para 
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a Pesquisa de Interesse 149/2024. (constará como anexo do processo de aquisição a resposta à Pesquisa 
de Interesse 149/2024) 

“Dentre os métodos disponíveis no mercado foram analisadas contratações similares feitas por outros 
órgãos e entidades, por meio de consultas ao painel de preços governamental. 
Não foram encontradas inovações que alterem a especificação do produto, bem como foi realizada a 
padronização do item conforme seu grupo/classe e NGI, elaborado pelo setor de catalogação da SEAP, em 
consonância com o Decreto supra, sendo a melhor opção que atende a administração pública no geral” 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 15, VI, Dec.10.086/22) 
Foram realizadas 17 (dezessete) solicitações de orçamento junto a empresas especializadas (tipo comércio 
e distribuidores, em razão da possibilidade de realizar a aquisição do item nesse tipo de fornecedor) que estão 
na lista de fornecedores emitida do sistema GMS,  assim também como pesquisa em site de domínio público 
e de compras governamentais (só foi possível verificar valor no site PNCP e Painel de Preço, pois o site 
Contratos Gov a página retorna com a informação de erro), todas as pesquisas farão parte do processo. 
Das 17 (dezessete) empresas contatadas (Sigplast, New Regly, Cig, ACR Medcal, Acta Comercial, Bidden 
Comercial, Celler, Distribuidora Paraná, Fábio de Oliveira, J.S.A Brasil Comercial, Kelly Miniolli, Oceano Azul, 
Acttion, Limpfor, Essenza, Villas Cestas e PHL Distribuidora, recebemos retorno com cotações de apenas 05 
(cinco) empresas (Celler, New Regly, Acta Comercial, Villas Cestas e Kelly Minioli) e com resposta negativa 
foi 01 (uma) empresa (Essenza), todos os e-mails constaram no processo de aquisição, também como as 
demais pesquisas. 
Considerando a empresa que apresentou o menor valor, o valor total da aquisição será de R$ 532,00 
(quinhentos e trinta e dois reais), sendo o valor unitário – Esponja dupla face R$ 0,76 (setenta e seis centavos) 
A modalidade de aquisição (P.E., SRP, Licitação ou Dispensa de Licitação) deverá ser avaliado pelo Setor de 
Compras, e se houver necessidade de alteração/correção no Mapa de Preço apresentado, este SEMC 
realizará as correções/inclusões necessárias. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 15, VII, Dec.10.086/22) 
O item é utilizado para a higienização dos utensílios pessoais (copos, talheres, pratos) dos funcionários para 
realização de suas refeições, em locais adequados como copas e refeitórios deste Departamento.  
Na descrição do GMS utilizado pelo Departamento: Cód. GMS 7902.18 – Esponja, TIPO: Dupla face, multiuso, 
MATERIAL: Espuma poliuretano e fibra sintética abrasiva, FORMATO: Retangular, DIMENSÃO: Largura: 
100mm, Comprimento: 70mm, Altura: 20mm (variação de +/- 10%), APLICAÇÃO: Lavagem de louças e 
limpeza em geral, EMBALAGEM: Pacote plástico com 1 unidade, UNID. DE MEDIDA: Unitário; sendo que os 
orçamentos deverão conter as informações conforme modelo apresentado na sua solicitação. A descrição do 
sistema GMS não pode ser alterada pelos órgãos que se utilizam da mesma, sendo assim este Setor de 
Material de Consumo irá seguir a descrição existente sendo que a mesma atende à necessidade deste SEMC 
(Setor de Material de Consumo).  
O item não possui necessidade de manutenção ou reposição durante sua vida útil. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 15, VIII, Dec.10.086/22) 

A aquisição se dará em lote único e conterá um item, tendo em vista que o valor estimado não ultrapassará o 

previsto na Lei 123/2006, não necessitando assim criar cota reservada. 

 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 15, IX, Dec.10.086/22) 
Com o fornecimento de esponja dupla face se pretende atender à demanda deste item que é essencial para 
a correta higienização dos utensílios pessoais utilizados nas refeições pelos funcionários, visto que muitos 
funcionários (estatutários, comissionados e terceirizados) realizam suas refeições nos refeitórios 
disponibilizados por este Departamento. 
 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS (art. 15, X, Dec.10.086/22) 
Deverão ser adotadas as formas já utilizadas nas aquisições anteriores para Gestão e Fiscalização, sendo o 
Setor de Material de Consumo – SEMC o responsável pela Gestão e Fiscalização das aquisições de materiais 
de consumo, não havendo necessidade de treinamento de funcionários ou adequação, ou ainda adequação 
nos locais para armazenamento, visto este Departamento possui local específico para guarda, manutenção 
do estoque e distribuição dos itens. 
 
 
 

8
4

Assinatura Avançada realizada por: Simone Simoes Gazzotto (XXX.968.869-XX) em 10/09/2024 09:12 Local: DETRAN/SEMC. Inserido ao protocolo 22.732.464-3 por:
Simone Simoes Gazzotto em: 10/09/2024 09:12. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6be0499f29aa73811c42f11214358b2f.



 
 

4 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – DETRAN/PR 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; (art. 15, XI, Dec. 10.086/22) 
Informamos que não há contratação correlata. 
 
12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS. 
(art. 15, XII, Dec. 10.086/22) 
O contratado deverá adotar práticas e/ou critérios de sustentabilidade, conforme o art. 361 e 362 do Decreto 
n.º 10.086, de 2022:  
A presente aquisição tem a possibilidade de causar impactos ambientais pelo descarte inadequado dos 
resíduos. 
Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 
Como medidas mitigadoras, algumas ações podem ser realizadas, são elas: 
1.Separação e descarte adequado; 
2.Economia de água; 
3.Utilização de produtos biodegradáveis; 
4.Redução do consumo de bens. 
Este Departamento já orienta os funcionários para o consumo consciente e descarte correto de materiais 
passíveis de reciclagem. 
 
13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 
Considerando-se a necessidade, este Setor de Material de Consumo – SEMC declara viável esta aquisição 
e concluímos que a referida aquisição é indispensável para que possamos garantir aos funcionários 
(estatutários, comissionados e terceirizados) o item para a higienização de pratos, talheres, copos e xícaras. 
A falta do item impossibilita a correta forma de higienização dos utensílios utilizados para a alimentação. 
 

 

 

 

 

 

Simone Simões Gazzotto de Souza 

(Assinado e datado eletronicamente) 
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Documento: 009.ETPEsponjaduplafaceDL.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Simone Simoes Gazzotto (XXX.968.869-XX) em 10/09/2024 09:12 Local: DETRAN/SEMC.

Inserido ao protocolo 22.732.464-3 por: Simone Simoes Gazzotto em: 10/09/2024 09:12.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
6be0499f29aa73811c42f11214358b2f.
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Relatório Intenção de Registro de Preço Aprovadas

Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas - DECON

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

FILTROS UTILIZADOS PARA A PESQUISA:

Item: TodosGrupo do Item: Todas Classe do Item: Todos

Órgão Solicitante: DETRAN - Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná

Órgão Responsável: Todos Nº/Ano Intenção de Registro de Preço: 149/2024

Atualização da Intenção de Registro de Preço a partir de: Todos

Órgão GMS: DETRAN - Departamento de Trânsito do Estado do Paraná

Intenção de Registro de Preço: 149/2024

Item GMS: 7907.18 - Esponja, TIPO: Dupla face, multiuso, MATERIAL: Espuma poliuretano e fibra sintética abrasiva, FORMATO: Retangular, DIMENSÃO: Largura: 100mm, Comprimento: 70mm, Altura:
20mm (variação de +/- 10%), APLICAÇÃO: Lavagem de louças e limpeza em geral, EMBALAGEM: Pacote plástico com 1 unidade, UNID. DE MEDIDA: Unitário

Quantidade Total Valor Unitário Estimado¹ Valor Total Estimado

700 0,90 630,00

Elaborado por SIMONE SIMOES GAZZOTTO em 26/02/2024 12:06

Justificativa:

Eu, ordenador de despesa, aprovo cumprida as formalidades legais, os atos relativos a presente intenção de registro de preço.

ADRIANO MARCOS FURTADO

Em 26/02/2024 16:19

SUMÁRIO POR ITEM

Página 1  de 2terça-feira, 27 agosto 2024 08:31

Nota Explicativa:
(1) Valor unitário do item, sendo ele registrado em ata de registro de preços ou com pesquisa de preço ainda vigente.
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Item GMS: 7907.18 - Esponja, TIPO: Dupla face, multiuso, MATERIAL: Espuma poliuretano e fibra sintética abrasiva, FORMATO: Retangular, DIMENSÃO: Largura: 100mm, Comprimento: 70mm, Altura:
20mm (variação de +/- 10%), APLICAÇÃO: Lavagem de louças e limpeza em geral, EMBALAGEM: Pacote plástico com 1 unidade, UNID. DE MEDIDA: Unitário

Quantidade Total Valor Total Estimado

700 630,00

SUMÁRIO POR ÓRGÃO E CLASSE

Órgãos GMS Classe do Item Valor Total Estimado

DETRAN 7907 630,00

Página 2  de 2terça-feira, 27 agosto 2024 08:31

Nota Explicativa:
(1) Valor unitário do item, sendo ele registrado em ata de registro de preços ou com pesquisa de preço ainda vigente.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Ana Silvia A. Drewello" <ana.drewello@detran.pr.gov.br>

Para: "Simone Simoes Gazzotto de Souza" <simone.simoes@detran.pr.gov.br>

Data: 29/08/2024 09:02 (07:03 horas atrás)

Assunto: Fw: RESPOSTA Dados Material - esponja cozinha

Anexos:

PIA 01 PATIO LIBERAÇAO DE VEICULOS.jpg (83.27 KB)
PIA 02 PATIO LEILAO.jpg (80.84 KB)
PIA 03 DA EQUIPE QUE PREPARAÇAO DO CAFÉ(copeiras).jpg (79.43 KB)
PIA 04 REFEITORIO PRINCIPAL BLOCO D.jpg (31.7 KB)
PIA 05 DESPACHANTES E EPT.jpg (134.24 KB)
PIA 06 SELC E VIGILANTES.jpg (2.4 MB)
PIA 07 SETOR TRANSPORTE.jpg (1.87 MB)
PIA 08 BANCA EXAMINADORA.jpg (2.16 MB)
PIA 09 DIRETORIA.jpg (138.9 KB)

Bom dia

Encaminho relatório das esponjas, rsrsrs

Ana Silvia A. Drewello
Chefe da Divisão de Serviços Administrativos
Coordenadoria Administrativa - COAD

(41)3361-1224 - ramal 1064
https://www.detran.pr.gov.br/

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações se você não for
um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O remetente e a Celepar não se
responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão via Internet.

---------- Mensagem encaminhada ----------
Remetente: "Mateus Veiga de Asevedo" <mateus.asevedo@detran.pr.gov.br>
Data: 28/08/2024 17:29
Assunto: RESPOSTA Dados Material - esponja cozinha
Para: "Ana Silvia Amorim Drewello" <ana.drewello@detran.pr.gov.br>
Boa tarde, Ana Silvia

A SELC atende 9 locais fornecendo as esponjas, cito abaixo;  locais/média aproximada
de funcionários/quantidade de esponjas e frequência de troca:

1)Pátio liberação de veículos-----------------------------------------------
10-----------1------mensal
2)Pátio leilão------------------------------------------------------------------
5------------1------mensal
3)uso das copeiras preparação café----------------------------------------6
------------1------semanal
4)Refeitório principal no bloco D(3cubas)-------------------------------
100----------2------semanal
5)Bloco F(despachante,EPT)-----------------------------------------------

https://expresso.pr.gov.br/expressoMail1_2/index.php

1 of 4 29/08/2024 16:06
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40-----------1------semanal
6)Terceirizados(SELC e SEGU)-------------------------------------------
130----------2------semanal
7)Transporte
-----------------------------------------------------------------8-------------1------mensal
8)Banca Examinadora
------------------------------------------------------30-----------1------quinzenal
9)Copa diretoria--------------------------------------------------------------
15-----------1------quinzenal

A distribuição é feita pela copeira que analisa a situação da esponja, com o
acompanhamento e controle da encarregada(Zilma) e por mim que faço a solicitação
das quantidades pelo GMS ao setor SEMC das quantidades necessárias para abastecer
os locais acima citado.
A quantidade ideal para abastecer este setores é de no mínimo 10 esponjas semanal.
Segue anexo, fotos das pias.

att.

Mateus Veiga de Asevedo
Fiscal de Contratos de Limpeza e Copa - SELC
Coordenadoria Administrativa - COOAD

(41)3361-1224(RAMAL 1407)
mateus.asevedo@detran.pr.gov.br
https://www.detran.pr.gov.br/

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações se você não for
um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O remetente e a Celepar não se
responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão via Internet.

---------- Mensagem encaminhada ----------
Remetente: "Mateus Veiga de Asevedo" <mateus.asevedo@detran.pr.gov.br>
Data: 27/08/2024 16:23
Assunto: Dados Material - esponja cozinha
Para: "Mateus Veiga de Asevedo" <mateus.asevedo@detran.pr.gov.br>
Boa tarde, Ana Silvia

A Selc atende 9 locais fornecendo as esponjas, cito abaixo;  locais/média aproximada
de funcionários/quantidade de esponjas e frequência de troca:

1)Pátio liberação de veículos-----------------------------------------------
10-----------1------mensal
2)Pátio leilão------------------------------------------------------------------
5------------1------mensal
3)uso das copeiras preparação café----------------------------------------6

https://expresso.pr.gov.br/expressoMail1_2/index.php

2 of 4 29/08/2024 16:06
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------------1------semanal
4)Refeitório principal no bloco D(3cubas)-------------------------------
100----------2------semanal
5)Bloco F(despachante,EPT)-----------------------------------------------
40-----------1------semanal
6)Terceirizados(SELC e SEGU)-------------------------------------------
130----------2------semanal
7)Transporte
-----------------------------------------------------------------8-------------1------mensal
8)Banca Examinadora
------------------------------------------------------30-----------1------quinzenal
9)Copa diretoria--------------------------------------------------------------
15-----------1------quinzenal

A distribuição é feita pela copeira que analisa a situação da esponja, com o
acompanhamento e controle da encarregada(Zilma) e por mim que faço a solicitação
das quantidades pelo GMS ao setor SEMC das quantidades necessárias para abastecer
os locais acima citado.
A quantidade ideal para abastecer este setores é de no mínimo 10 esponjas semanal.

att.

Mateus Veiga de Asevedo
Fiscal de Contratos de Limpeza e Copa - SELC
Coordenadoria Administrativa - COOAD

(41)3361-1224(RAMAL 1407)
mateus.asevedo@detran.pr.gov.br
https://www.detran.pr.gov.br/

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações se você não for
um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O remetente e a Celepar não se
responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão via Internet.

Em 27/08/2024 às 11:43 horas, "Ana Silvia A. Drewello"
<ana.drewello@detran.pr.gov.br> escreveu:

Bom dia Mateus, bom dia Silvia,

Informamos que a licitação para a aquisição de esponja de louça da SEAP, ainda não
foi realizada.

Sendo assim, iremos realizar uma compra para que o item não acabe.

Para a aquisição, solicito as seguintes informações, visto que a responsabilidade de
distribuição é do SELC:

- quantidade e locais das copas e refeitórios;--
- média de funcionários que utilizam os locais;
- como é realizada a distribuição (quantas para cada copa);
- de quanto em quanto tempo é trocada

https://expresso.pr.gov.br/expressoMail1_2/index.php

3 of 4 29/08/2024 16:06
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Se tiver mais alguma informação relevante, favor informar para embasar a
aquisição.

Fico no aguardo.

Atenciosamente,

Ana Silvia A. Drewello
Chefe da Divisão de Serviços Administrativos
Coordenadoria Administrativa - COAD

(41)3361-1224 - ramal 1064
https://www.detran.pr.gov.br/

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações se você não for
um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O remetente e a Celepar não se
responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão via Internet.

https://expresso.pr.gov.br/expressoMail1_2/index.php
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Ressuprimento

Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

Órgão GMS : DETRAN - Departamento de Trânsito do Estado do Paraná

Almoxarifado : DETRAN - Almoxarifado - GERAL

Exercício da Previsão de Consumo : 2024

Número de Meses p/ Ressuprimento : 12

Período p/ Cálculo de Consumo 01/09/2023 a 31/08/2024

Número do Item : 18

7907.18 - Esponja, TIPO: Dupla face, multiuso, MATERIAL: Espuma poliuretano e fibra sintética abrasiva, FORMATO: Retangular, DIMENSÃO:
Largura: 100mm, Comprimento: 70mm, Altura: 20mm (variação de +/- 10%), APLICAÇÃO: Lavagem de louças e limpeza em geral, EMBALAGEM:
Pacote plástico com 1 unidade, UNID. DE MEDIDA: Unitário

Item:

Unid. de Unitário

A
Saldo Estoque

65

B
Saldo Disponível

65

C
Saída Estoque
(No Exercício)

289

D
Saída Estoque
(Média Mensal)

37,42

E
Previsão de Consumo

(Disponível do Órgão GMS)

F
Futuras Entradas

2.550

G
Ressuprimento

(D* Num. Meses)

449,04

H
Necessidade de Compra

(A + F) - G

2.165,96 - Não requer aquisição

Página 1 de 1terça-feira,  03 de setembro de 2024 11:31 SIMONE SIMOES GAZZOTTO DE SOUZA
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